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Fundação 23/11/1998


CIRCULAR DE 31/05/2010
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBÉIA GERAL 

OBJETO: ELEIÇÃO DA 4ª DIRETORIA EM 28/06/2006.
A Diretoria, representada pelo Senhor Presidente vem convocar os associados nos termos do estatuto, em seus artigos:

	Artigo 13 -
	A Diretoria especificada nos incisos I, II, III e IV do artigo 12, será eleita pelo quadro associativo, por voto secreto e ou por aclamação, e o seu mandato terá duração de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição.

	Parágrafo Único -
	Os membros da Diretoria terão sua reeleição definida, salvo formalização de desistência de algum membro, quando da ausência de inscrição de chapas para o processo eletivo de nova Diretoria, nos termos deste Instrumento.

	Artigo 37 -
	Caberá a Assembléia Geral Ordinária ratificar a reeleição da Diretoria e do Conselho Fiscal quando não acudirem novas chapas para eleição de novos membros para a próxima gestão da ADPAN sempre por deliberação dos sócios, nos termos dos artigos anteriores.

	CAPÍTULO X – DAS ELEIÇÕES E POSSE

	Artigo 38 -
	As eleições para órgãos dirigentes da  ADPAN serão realizadas de quatro em quatro anos, no mês de junho, por chapa completa da Diretoria e do Conselho Fiscal, pela Assembléia Geral Ordinária, por voto secreto ou aclamação, seus membros podem ser reeleitos.

	§1º
	O sócio que tiver qualidade para candidatar - se poderá apresentar para registro na Secretaria da ADPAN, até  5 (cinco) dias antes do dia da votação,  chapa completa dos candidatos.

	§2º
	Só poderão concorrer ao pleito, as chapas devidamente registradas no tempo previsto no parágrafo anterior na sede da ADPAN, que, no dia da votação, deverão estar afixadas na(s) banca(s) receptora(s) de votos e divulgadas para os presentes na Assembléia.

	§3º
	A apuração deverá  ser executada pela mesa que presidiu a votação, de cada banca receptora de votos, processando - se em público, na sede social, ou local aprovado pela Diretoria Plena. Por decisão da Assembléia, os presentes podem decidir a votação por aclamação no caso de haver uma única chapa inscrita.

	§4º
	Os recursos contra os trabalhos do pleito poderão ser interpostos até dez dias após a data das eleições, para o julgamento em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim. O não comparecimento de associados na referida Assembléia, nos termos dos artigos competentes, autorizará a deliberação por pelo menos 3 Diretores.

	Artigo 39 -
	Em caso de demissão coletiva da Diretoria, as eleições serão realizadas pela Assembléia Geral Extraordinária já estabelecida para tanto, na forma estabelecida nos artigos anteriores.

	Artigo 40 -
	O direito de voto é individual não podendo ser exercido por procuração.

	Artigo 41 -
	A posse será dada pelo Presidente e pelos Membros da Diretoria, nos dia 23 de novembro do ano da realização da eleição, através de termo lavrado em livro próprio ou em procedimento informatizado, na medida do possível, assinado por todos os eleitos.


para especificamente, concorrerem e acompanharem os atos das Eleições de 2010 da 4ª Diretoria e do 4 º Conselho Fiscal da ADPAN. A Assembléia Geral Ordinária será realizada na sede da ADPAN, com início dos trabalhos às 9h00 do dia 28/06/2010 e encerramento às 21h00 do mesmo dia, onde será mantida a urna para a votação. 

Até 21/06/2010 serão recebidas as inscrições das chapas interessadas desde que apresentadas conforme formulário disponibilizado na sede da ADPAN ou no e-mail adpan@adpan.com.br, a partir desta data. O Formulário deverá ser assinado pelo Presidente e pelo 1º Secretário propostos na chapa.
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